
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

meramente GABINETE DO PRESIDENTE 

A HO 260, DE 18 D        : AMUBRO | 

      

4 

Estado ce Colas, TO uso de   

suas atribuígções legais o, tendo em 

vista o disposto do artigo 15, da 

1 

  

ação nº 5, de 27 de setembro     do correm 

te emo, 

  

E Prorroger os efeitos da Portaria ne 

256, de Ol de outubro do corrente snO, 

  

   

  

celentíssizos Senhores Doutores JOCA 

  

sda do Círeito da 1º Vara Crinioa! de 

  

Sans 

  

Direito Substituto da 1º  Instãs 
EA 

cia da Comerce de Golênia, para as funções de Julses 

  

tigres da 358 

  

Sena, com sede em Tocentinopolis, 

  

mente pare, jumbemente com o Juls Titular daquela iomas 

Cartório Eleitoral, conceder 

      ee a coda um, de 048.000, 

  

es sos dies se 

    ticmunToo 

  

que com afastados des sedes de suas Comarcas. 

Cumpra-se e fnote-se. 

Estimeto da [residência do Tribemal é 
js
 

as
 

  

; eine a Ê E á * . sm E. 

gional Eleitoral do Estado de Colas, em Colênia, som 

dies do mês de oulubro de 1,962. 

 


